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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 119/2020)

                        Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                        
 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

1 

DECRETO Nº 119, de 14 de agosto de 2020. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO NO 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º  - Fica o Senhor Klebson Aragão da Silva, exonerado do Assessor Especial, lotado no 
Gabinete do prefeito da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

14 de agosto 2020. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 

 

  



Sexta-feira
14 de agosto  de 2020
Ano IV • Edição Nº 618

- 3 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 120/2020)

                        Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                        
 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

1 

DECRETO Nº 120, de 14 de agosto de 2020. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO NO 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º  - Fica a Senhora Laima Aparecida de Oliveira Souza, exonerada de Vice-Diretora da 
Escola Municipal Jorge Luiz de Oliveira Santana, lotado no Gabinete do prefeito da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

14 de agosto 2020. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 121/2020)

                        Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                        
 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

1 

DECRETO Nº 121, de 14 de agosto de 2020. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO NO 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º  - Fica a Senhora REIJANE RIOS DE CARVALHO ALMEIDA , exonerada de 
Coordenadora do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, da 
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

14 de agosto 2020. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 122/2020)

                        Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                        
 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

1 

DECRETO Nº 122, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO  que os ocupantes de cargos em comissão, como agentes 

públicos são os titulares de cargos de chefia e assessoramento pertencentes a organização política do 

Município de Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com independência no que pertine 

ao exercício de suas atribuições funcionais. 

 

DECRETA: 

 

Art 1º  - Fica a Senhora LEANE SOUZA DA SILVA , nomeado  para exercer o Cargo de 
Coordenadora do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS da 
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Es tado da Bahia, Em 14 de 

agosto de 2020. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 123/2020)

                        Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                        
 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

1 

DECRETO Nº 123, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO NO 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º  - Fica o Senhor Rodrigo da Silva Lima, exonerado  do Cargo de Chefe de Divisão de 
Jornalismo, Redação e Produção Audiovisual da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

14 de agosto 2020. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 117/2020)
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RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS (NOTIFICAÇÃO 2020)
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
APOSTILAMENTO (CONTRATO Nº 013/2020)

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, bairro Centro, Pé de Serra Bahia 
CNPJ Nº 13.232.913/0001-85 

APOSTILA N° 029/2020 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no Art. 65, parágrafo 8° da Lei N° 8.666/93. 
 
RESOLVE: 
 
Mandar expedir a presente Apostila para inserir as DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, constante na 
CLÁUSULA QUARTA do CONTRATO N° 013/2020, celebrado entre o Município de Pé de Serra e a 
Empresa GILVANEIDE DE CARVALHO RIOS - ME, inscrito no CNPJ Nº 24.136.614/0001-63, tendo por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, PARA O FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÃO TIPO ALMOÇO COMERCIAL, JANTAR E CAFÉ DA NOITE, COM ENTREGA DE FORMA 
PARCELADA E PREPARO DAS REFEIÇÕES NA SEDE DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, assinado 
em 02 de janeiro de 2020, passando a vigorar as Seguintes Dotações: 
 
ÓRGÃO/UNIDADE: 02.06.601.   
Projetos Atividade: 2.026 
Elemento Despesa: 3.3.9.0.30.00 
Fonte de Recurso: 14 
 

 
 
 
Pé de Serra, Bahia, 14 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Osvaldo Cléber Almeida de Santana 
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças  
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